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ASSUNTO: Projeto de Lei n. 014/2025

REFERENTE : Ofício n. 0 1,4 / AGM/ 2025

PROPONE NTE : Executivo Municipal

.6DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO

AO ORÇArvrENTO VIGENTE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

PARECERJURÍDICO

!, RELATORIO

': I A Assessoria Jurídica da Mesa Diretora da Càmata Municipal de AIta Flotesta

D'ô.it"'- Rq conhecendo da consulta acetca do processo em epígtafe, vem manifestar

conforme adiante exposto.

Cúda-se de Proposição de autoria do Poder Executivo Murucipzif queiterrr como
I

finalidade solicitar a'úonzação para Abertura de Crédito Adicional Especial no Oiçameiito

vigente no valor de R$567.000,00 (Qúnhentos e sessenta e sete mil reais), a frm de atender o

FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚOB, conforme classiFrcações funcionais, programáucas e

.econômrcas 
dispostas no projeto.

Pala a cobertura do crédito setão utiüzados recursos do Governo Estadual na

forre 1.6320000no valor total de R$530.000,00 (Quinhentos e tdnta mil teais), . n$ fZ.OOO,Oô
I l ..i.''.rr.:.

(Irinta e sete mil reais) de contrapatida na fonte 15000000, par atender o Fundo Municipal de

Saude de Alta Floresta D'Oeste.

A Proposição está instruída com a MENSAGEM No 074/2)25,1oitin.urràá u

necessidade de abertura de crédito, dado repasse financeiro do Govetno Estadual, de autoria do

Deputado Estadual JEÂN MENDONÇÂ, para aquisição de uma ambulância, um anaüsador
,'

bioquímico e bolsas de soro, no valor de R$567.000,00 (QuiÍrhentos e sessentâ e seie mil reais),

dos quais R$ 37.000,00 (ftinta e sete mil reais) serão conftaparida do ente municipal

Em síntese, é o relatório.
:., I,:,

'' Palâcio Claudomiro Neaes da Siba , ' ,

Fone: 69 3641.3812, dl@altaflor:estadoeste.ro.leg.br www.altêflorestadoeste.rp.leg.br
Aoenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oestefl?O ' '

,[.



Estado de Rondônia
CÂUaRAMUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
As se s soria I urí dica Le gislatia a

2. DAANÁLISE JURÍDICA

De início, impotta esclatecer que o pareceÍ é um documento por meio do qual a

assessoria iurídica fornece informações técnicas paÍa consulta de detetminados assuntos, com

opinião jurídica fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobres

E di s, emb ora não vinculante.

2.!, DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA

i^
O ptesente Ptojeto possúmatéria de competência do Município, dado a existência

de interesse local, disposto no afi.3},inciso I da Constituição Federal, bem como no art.'7Ó,
, ,,] i
inciso I da Lei Otgânica Municipal.

Â matéria é de iniciativa privativa do Chefe do podet Executivo, .orio'r*. tetmos

do art. 57, inciso X, da Lei Otgânica Municipal e do art. 115, inciso IV do Regimento Interno
i;.. . i | | r ' ::; I i',t :i

da Càmara Municipal.

2.2. DOS FT.TNDAMENTOS JURÍDTCOS
', ,, ,

A Lei Oryamentária Anual podetá conter os chamados ctéditos,adicionais além
;i. l-. ' .'...1 :.r'r ,:'jrr.:i

dos créütos orçamentários.
..1:.','i.':

I ,.. t. .

Considera-se créditos adicionais, conforme disposto no aÍt. 40 daLei 4.320/64,

as autonzações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de

orçamento, dividindo-se em suplementares e especiais, nos termos do'ari. 41' áó' -.!"Áo:. . . ., ,., . .l .,
diploma legal.

, 'li

Destaca-se que os créditos otçamentários são fontes de alteração de orçamento,

qre poá. também set alterado por meio de ffansposição, remanejamento e ftansferência.

,.,:,i,i:,
O Projeto de Lei em análise, pretende a abertua de créditos aücionais do tipo

especial, visto que há necessidade de reforço na dotação prevista na LOA.

: , Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 36413812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br: www.altaflorestadoeste.ro.Ieg.br

, Aae 'da Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Neste sentido, o afi. 42 da Lei 4.320/64 disciplina que os ctéditos adicionais serão

autorizados pot Lei e abertos por Decreto do Podet Executivo.

A Constituição Federal estabelece em seu art. 767, inciso V, vedação para abertara

de crédito suplementar ou especial sem prévia autonzaçã,olegislativa e, ainda, sem indicação dos

ÍecuÍsos correspondentes.

O Projeto de Lei se divide da seguinte forma: o artigo 1o, contém aautonzação

pata abertura do crédito; o artigo 2o ptevê a fonte dos tecutsos, de acordo com o art. 43, §1o,

inciso III da Lei 4.320/64.
''' i:' ': ': : t

As normas gerais de contabiüdade pública estão iistadas na Lei Federal 4.laniiOi,+,

a qual üsciplina em seu art. 46: " O ato que abrir crédito adicional tnücarâ a importância, a

espécie do mesmo e a classtfi,cação da despesa, até onde fôr possível."

i

No caso em anáüse, o Projeto de Lei em teferência demonstra atendimento as

exigências legais, discriminando as despesas criadas, com inücação individual e, aponta a receita,

necessáda e suficiente à cobettura da despesa.
..,'..:

l'
Neste sentido observa-se as disposições do art. 43 daLeiFederal 4.320/64:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da eústência de recursos
disponíveisparâocorreràdespesaeseráprecedidadeexposição justificatival , '. ,1..:', |.

§ 1" Consideram-se Íecursos para o fim dêste artigo, desde que não comprometidos:
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; i Í .. :, , ',1

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de crédito autodzadas, em forma que juridicamente possibüte ao
Poder E,xecutivo realtza-Ias.

I ;:ii.". l.tl r "..1'i ir., l'l
I

,,
A mensagem justificativa demonstÍa a necessidade da abertura

e a pertinência nas dotações pretendidas.

do crédito

ad.icional

' , r 
'.',. 

-

Desta fotma, compreende-se que o Ptojeto de Lei em teferência não áemonstra

vício e atende aos reqúsitos constitucionais e legais relativos à maténa.

Palácio Claudomiro lr{eaes da Silaa
Fone : 69 3641, 3812, cl I @ a lttr flor:es ta d oes te. r:o . le g. br:

Aaerida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76,954-000 Alta Floresta D

r.,, l.,,li.:, l,r.
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Ressalte-se que o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende aos

parâmetros de juridicidade, não havendo violação reflexa ao ordenamento jurídico, dado a

demonstração de presença de moralidade administrativa, conforme se depteende da mensagem de

iustificativa.

2.3. DA:TRAIVIITAÇÃO E VOTAÇÃO

A propositun deverâ ser submetida ao crivo das Comissões petinentes, sendo

que o quórum paÍa,apro-vação do Projeto de Lei será por 2/3 dos membros daCàmara, conforme

üsposto no aÍt. 20, § 1o, inciso IV, alínea "d" do Regimento Interno.

Desta forma, entende-se que não existe óbice ao tecebimento áo'projót'o.
ll'li

,-
3. DA CONCLUSAO
I

Diante do exposto, manifesta pela regular tramitação do Projeto de Lei n.

Ot4/2)25,pot não vislumbtar vícios que impeçam a sua delibetação.

E o pafecef, s.m.r.

Alta Floresta D'

Jeferson

Assessor

OAB/RO 6.se3

da Mesa DiÍetora

Palácio Claudomiro Neztes da Silaa
Fone: 69 3641.3812, cll@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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